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REGULAMENTO GRUPO 600 – ARTES VISUAIS - AEA    

Ano letivo 2015~2016 

 

Departamento de Expressões 

3º ciclo e Ensino Secundário 

 

I -Introdução  

 

A seguir apresenta-se o regulamento do Grupo 600 do Agrupamento de Escolas de Alcochete, 
relativo ao ano letivo de 2015/2016.  

 

II - Instalações próprias de Educação Visual e Artes Visuais  

1. Considera-se espaços inseridos no âmbito da direção de instalações de Educação Visual e 

Artes Visuais os seguintes:   

a) As salas onde se encontram equipamentos específicos das disciplinas de Artes Visuais e de 

Educação Visual tais como estiradores, mesa de luz, bancas com ponto de água, entre outros;  

b) Arrecadações das salas (inexistentes no caso dos laboratórios 2 e 6 da ESA). 

 

Utilizadores das salas:  

1. As instalações de Educação Visual e Artes Visuais deverão ser utilizadas, prioritariamente, 

pelas disciplinas de Educação Visual, Geometria Descritiva “A”, Desenho “A” e disciplinas dos 

cursos de via profissionalizante integrados na área de formação Artística (VocArt).  

2. Sem prejuízo do número anterior, as instalações de Educação Visual e Artes Visuais serão, 

ainda, usadas pelas disciplinas lecionadas pelos professores de outros grupos disciplinares.   

3. O laboratório 6 deve ser usado exclusivamente pelas disciplinas mencionadas no ponto 1.  

4. As arrecadações existentes nas salas B5 e C7 (EB 2,3 D. Manuel I) só deverão ser utilizadas 

pelos docentes da área disciplinar de Educação Visual.  

5. O laboratório 1 deve ser usado pelas disciplinas de Desenho “A” e Oficina de Artes. 
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6. Cada docente da área disciplinar de Educação Visual e Artes Visuais deve ter o direito a um 

espaço e um armário para guardar os seus materiais e os dos seus alunos.  

7. Na altura da elaboração de horários, a Direção, sempre que possível, deverá atribuir a 

mesma sala no que diz respeito às disciplinas de Educação Visual e  Artes  Visuais, por 

questões de gestão de materiais.  

   

III - Regras de conduta  

1. Os utilizadores (docentes do grupo 600) das instalações de Educação Visual e Artes Visuais 

devem ter em conta o seguinte:  

a) Verificar, ao saírem, se a porta ficou fechada, assim como todas as janelas, e entregar a 

respetiva chave à funcionária (laboratórios 2 e 6 da ESA);  

b) Manter as portas das arrecadações e dos armários trancadas;  

c) Não permitir que os alunos mexam nos trabalhos expostos e não entrem nas arrecadações 

sem o acompanhamento de um docente;  

d) Supervisionar uma correta utilização e a manutenção dos equipamentos existentes nesses 

espaços;  

e) Verificar se as salas ficaram limpas e organizadas no final das atividades letivas. 

  

IV - Utilização de materiais e equipamentos  

1. Os materiais e equipamentos existentes nas salas e espaços mencionados anteriormente só 

deverão ser usados pelos docentes da área disciplinar de Educação Visual e Artes Visuais.  

2. No caso dos materiais e equipamentos respeitantes aos cursos de via profissionalizante 

integrados na área de formação Artística (VocArt), apenas deverão ser utilizados pelo(s) 

docente(s) das disciplinas técnicas.  

3. Na Escola EB 2,3 El – Rei D. Manuel I, o material existente na arrecadação das salas B5 e C7  

deverá ser  sempre reposto, no seu correto lugar, após utilização. Deverá ser feita, 

regularmente, uma atualização do seu inventário.  

 

 

AEA, 9 de setembro de 2015 

A Representante do Grupo Disciplinar: 

Irisalda Figueiredo  
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